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Item Descrição do Servidor Matrícula Cargo N° de Diárias Valor Unitário R$ Valor  Total R$

1 BRUNA BIET BURAK 106973 Gerente de divisão de Treinamento

e Educação para o Trânsito – DET

03 150,00 450,00

2 ROSÂNGELA SALDANHA DE AZEVEDO GAIDA 106030 Agente municipal de trânsito 03 120,00 360,00

3 CLEIDSON MOURA DA SILVA 108110 Agente municipal de trânsito 03 120,00 360,00

4 JACSON DA SILVA BARROS 107004 Gerente de divisão de Operação de

Trânsito

03 150,00 450,00

Item Descrição do Servidor Matrícula Cargo N° de Diárias Valor Unitário R$ Valor  Total R$

1 BRUNA BIET BURAK 106973 Ger. de Div. de Treinamento e

Educação para o Trânsito

03 150,00 450,00

2 ROSÂNGELA SALDANHA DE AZEVEDO GAIDA 106030 Agente municipal de trânsito 03 120,00 360,00

3

 

JACSON DA SILVA BARROS 107004 Gerente de divisão de Operação de

Trânsito

03 150,00 450,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTE - SEMTRAN
PORTARIA N°107/GAB/DEA/SEMTRAN

Porto Velho 13 de abril de 2022.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – SEMTRAN,
no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Orgânica do Município de Porto Velho em seu Art. 94, § 1º, combinada com a delegação de
competência nos artigos 6º e 7º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar 648, de 06 de janeiro de 2017, bem como de suas alterações constantes nas Leis
Complementares 650, de 08 de fevereiro de 2017 e 689, de 31 de outubro de 2017, as quais lhe conferem poderes sobre esta Secretaria.
 
RESOLVE:
 
RETIFICAR, a Portaria nº 101/DEA/GAB/SEMTRAN/2021, publicada no DOM Nº 3194 de 06/04/2022 qual dispõe sobre CONCEDER 03
(três) diárias aos servidores abaixo relacionados, no período de 22 de abril de 2022, com previsão de retorno para o dia 24 de abril de 2022, com
objetivo de participar do evento Rua de Lazer e Cidadania, no Distrito de Extrema. O deslocamento ocorrerá por meio de transporte terrestre, com
veículos disponibilizados por esta SEMTRAN.
 
Onde se lê:
 

 
Lia-se:
 

 
VICTOR DE OLIVEIRA SOUZA
Secretário Municipal Interino de Trânsito, Mobilidade e Transportes
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